INDICAÇÃO Nº 
2042
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Estado da Saúde, para que adote as medidas pertinentes a fim de que os servidores estaduais aposentados daquela Pasta tenham incorporadas aos seus salários-base todas as gratificações que hoje lhes são pagas a diversos títulos, estendendo-se tal medida aos pensionistas.

JUSTIFICATIVA

Os servidores estaduais inativos da Secretaria da Saúde reivindicam a incorporação aos seus salários-base de todas as gratificações que hoje lhes são pagas a diversos títulos.

Isto porque a forma atual de pagamento – parcelas não incorporadas – resulta em cerceamento do direito adquirido dos aposentados a adicionais por tempo de serviço que têm pois, a incidência a esse título, fica restrita ao salário-base, não considerando as ditas gratificações.

Assim, mantida a atual sistemática, na prática, os aposentados da Secretaria da Saúde sofrem contínuas reduções em seus vencimentos, uma vez que não se lhes paga o quanto devido.

Ressalte-se, ainda, que o direito à incidência dos adicionais por tempo de serviço é decorrência do direito que os servidores estaduais inativos da Secretaria da Saúde adquiriram na forma constitucionalmente estabelecida.

Portanto, em face do aqui exposto, entendemos ser de justiça determinar a incorporação pleiteada, com os conseqüentes reflexos daí decorrentes, por ser medida assecuratória dos direitos constitucionais dos servidores estaduais inativos da Secretaria da Saúde.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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